
 

   

 
1º TERMO ADITIVO 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços de locação de veículos 
automotores que celebram entre si a Fundação de Apoio a 
Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe – 
FAPITEC/SE e a empresa Leandro e Lisboa Turismo e 
Transportes LTDA. 

 

A Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe – 

FAPITEC/SE, com sede na Av. José Carlos Silva, nº 4444 (Anexo à CODISE), Inácio Barbosa, 

CEP 49.040-850, na cidade de Aracaju/Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº 07.888.112/0001-70, 

neste ato representada pelo Diretor-Presidente, Alex Cavalcante Garcez, nomeado através do 

Decreto de 19 de Janeiro de 2023, publicada no DOE-Suplemento de 19 de janeiro de 2023, 

doravante denominado CONTRATANTE, e  Leandro e Lisboa Turismo e Transportes LTDA 

EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.432.399/0001-21, sediado na Av. Alcides Fontes, nº 

168, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-020, na cidade de Aracaju/SE, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Araquem Leandro da Silva, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 218/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato, 

decorrente da Ata de Registro de Preços nº 01/202, Pregão Eletrônico nº 03/2023 da CODISE, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, com fundamento no inciso I, alínea “b”, 

do art. 124 da lei de licitações, com objetivo de acrescer o referido contrato, dentro dos limites 

permitidos por lei. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

Constitui objeto do 1º Termo Aditivo, o acréscimo de 7,43 % do valor inicial atualizado do 

contrato firmado entre as partes, a partir de 12/05/2024, com fundamento no inciso I, alínea “b” 

do art. 124 da Lei 14.133/21, com as devidas alterações das cláusulas primeira e quinta do 

instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 

Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos automotores, sob regime de fretamento contínuo 
para atender as necessidades da Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do 
Estado de Sergipe – FAPITEC/SE.” 
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“1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UNITÁRIO 

(Mensal) 

VALOR TOTAL 

(Mensal) 

1 

TOYOTA – COROLLA XEI 

2.0 OU SIMILAR  

Ano: 2023 ou mais recente; 

Portas: 4; Lugares: 5; Cor: 

Branca, cinza, prata ou 

preta; Injeção: Eletrônica 

multiponto; Ignição: 

Eletrônica; Motorização: 

Mínima de 2.0; Direção: 

Hidráulica ou elétrica; 

Câmbio: Automático; 

Combustível: Gasolina ou 

flex; Potência: Mínima de 

150cv; Ar condicionado: 

Sim; Vidros: Elétricos 

dianteiros e traseiros; 

Tapete: De borracha; 

Protetor de cárter: Sim; Kit 

multimídia: Completo com 

alto-falantes nas portas; 

Apoios de cabeça: Nos 

bancos dianteiros e traseiros 

originais de fábrica; 

Retrovisores externos: 

Com comando elétrico 

originais de fábrica; Travas 

elétricas: Nas 4 portas 

originais de fábrica; Air Bag: 

Duplo frontal (mínimo) 

Câmera de ré: Com imagem 

integrada ao painel original 

de fábrica; Outros itens: 

Todos os demais itens de 

série do modelo; Película: 

De semiblindagem de 

Primeira Linha, na cor 

escura fumê, de acordo com 

a transparência; KM: Livre; 

Seguro: Completo;  

COM MOTORISTA 

02 R$ 6.995,00 R$ 13.990,00 
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Fica alterado o valor contratual inserto no Caput da “CLÁUSULA QUINTA – 

PREÇO”, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“5.1. O valor total do contrato é de R$ 166.830,00 (cento e sessenta e seis mil 

oitocentos e trinta reais), a ser pago em parcelas mensais de R$ 13.990,00 (treze mil 

novecentos e noventa reais). A contratante somente pagará a contratada pela efetiva 

execução dos serviços, após liquidação da obrigação.” 

 

Período Valor Mensal Valor Global 

11/04/2024 a 11/05/2024 R$ 12.940,00 R$ 12.940,00 

12/05/2024 a 11/04/2025 R$ 13.990,00 R$ 153.890,00 

12 meses - R$ 166.830,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e obrigações do Contrato ora retificado. 
E por se acharem assim justos e acordados, as partes celebrantes firmam o presente 

instrumento, por meio de suas assinaturas digitais, em conformidade com o disposto na Medida 
Provisória 2.200-2 de 2001, que estabelece o marco legal para o uso de assinaturas digitais e 
documentos eletrônicos no Brasil. 
 
 

Aracaju/SE, 10 de maio de 2024. 
 

PELA FAPITEC/SE: 
 
 
 
 
_______________________________          
Alex Cavalcante Garcez  
Diretor-Presidente da FAPITEC/SE                                                                                   
 

PELA CONTRATADA:  
 
 
 
 
_________________________________  
Araquem Leandro da Silva 
Leandro e Lisboa Turismo e Transportes 
LTDA EPP 
 

 

ALEX CAVALCANTE 
GARCEZ:

Assinado de forma digital por 
ALEX CAVALCANTE 
GARCEZ  
Dados: 2024.05.10 08:29:36 -03'00'

ARAQUEM LEANDRO 
DA SILVA:

Assinado de forma digital por 
ARAQUEM LEANDRO DA 
SILVA:7  
Dados: 2024.05.10 09:49:04 -03'00'
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: WL9K-IKBY-YTBR-TVFH

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/05/2024 é(são) :

ALEX CAVALCANTE GARCEZ - 10/05/2024 08:29:36 (Certificado Digital)
ARAQUEM LEANDRO DA SILVA - 10/05/2024 09:49:04 (Certificado Digital)






